
LEI MUNICIPAL Nº 5.533/01

Autoriza  abertura  de  Crédito  Especial 
no  Orçamento  do  Município,  no  valor 
de R$ 5.895,00.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º -  É o Poder Executivo autorizado a abrir  um Crédito Especial  no 
Orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 5.895,00 (cinco mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais), com a seguinte classificação:

           07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
       0701 - Manut. e Desenvolv. Do Ensino-MDE

0701.08070212.045 - Funcionamento Gabinete da Secretaria da Educação
          32530101 - Salário Família de Ativos.............................. ........R$          450,00

Objetivo:  cobrir  despesas  com  Salário  Família  de  servidores  do  Gabinete  da 
Secretaria; 
Recursos: MDE.

           07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
       0701 - Manut. e Desenvolv. Do Ensino-MDE

0701.08421882.062 - Funcionamento Transporte Escolar-MDE
          32530101 - Salário Família de Ativos.............................. .........R$      1.400,00

Objetivo: cobrir despesas com Salário Família de servidores do transporte escolar do 
Ensino Fundamental; Recursos: MDE.

           07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
       0704 - Pessoal Cedido, Encargos e Aux. Financeiros

0704.08411912.142 - Educação Infantil-LM 4.789/95
          32530101 - Salário Família de Ativos.............................. .........R$           90,00

Objetivo: cobrir despesas com Salário Família de servidores da Educação Infantil, Lei 
Municipal 4.789/95; Recursos: Livres.



           07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
       0704 - Pessoal Cedido, Encargos e Aux. Financeiros

0704.08421882.143 - Ensino Fundamental-LM 4.789/95
          32530101- Salário Família de Ativos............................... ........R$          330,00

Objetivo: cobrir despesas com Salário Família de servidores do Ensino Fundamental, 
Lei Municipal 4.789/95; Recursos: Livres.

           12 - SECR. MUN. DA HABIT. E ASSIST. SOCIAL
       1204 - Fundo Municipal de Assistência Social

1204.15814831.XXX - Reequipamento Progr. Assist. ao Menor-Conv. FECA
          41200000 - Equipamentos e Mat. Permanente............... ........R$       3.625,00

Objetivo:  fazer  frente  às  despesas  de  aquisição  de  equipamentos  e  materiais 
permanentes  para  o  Programa  de  Assistência  ao  Menor;  Recursos:  R$  2.900,00 
repasse do Estado-RS/FECA Convênio nº 002/2000 e R$ 725,00 de recursos próprios 
do Município.

Art.  2º  -  Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Suplementar,  autorizado  pelo 
artigo anterior, os seguintes recursos:

a) Recursos de repasse do Estado-RS/FECA Convênio  nº 002/2000,  no 
valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais);

b) Redução de saldos das seguintes rubricas:

           07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
       0701 - Manut. e Desenvolv. Do Ensino-MDE

0701.08421882.047 - Funcionamento do Depto. de Educação-MDE
      193-7/31110102 - Remuneração Demais Profiss. Educação.... ..........R$     1.850,00

           07 - SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
       0713 - Fundação Carazinhense de Cultura-FUNDACC

0713.08482472.201 - Transferências p/ Funcionamento da FUNDACC
      341-7/32110000 - Transf. Operacionais..............................................R$         420,00

           12 - SECR. MUN. DA HABIT. E ASSIST. SOCIAL
       1201 - Gabinete da Secretaria

1201.15814861.096 - Reequipamento do Gabinete da Secretaria
      613-0/41200000 - Equipamentos e Mat. Permanente............... ..........R$        725,00
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 03 DE JULHO DE 2001.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
                                               Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

ROBERTO ALBINO SEHN
  Secretário Municipal da 
         Administração
ATR/IMD
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